                    INDICAÇÃO  N°  363    DE 2003

                   O POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão , foi criado pela Lei Complementar nº 847, de l6 de julho de 1998; programa do Governo do Estado de São Paulo que se caracteriza pela inovação na maneira de atender ao Cidadão,   na busca de transformações essenciais à qualidade dos serviços prestados pelos diversos órgãos e entidades públicas.

                    O POUPATEMPO tem prestado serviços relevantes à população do Estado pois concentra em um único espaço físico a prestação de diversos serviços públicos, proporcionando assim a diminuição de tempo e de custos para o cidadão com alto padrão de atendimento; além de acolher, orientar e informar a população sobre os procedimentos disponíveis.

                     Pelo texto da Lei citada, conclue-se que poderão ser implantadas várias centrais de atendimento, em todo o Estado; atendendo as determinações exigidas, sob a coordenação e o gerenciamento da Secretaria do Governo e Gestão Estratégica.

                      A Baixada Santista possue densidade demográfica elevada, alto índice de urbanização e grande atividade nas àreas do comércio, indústria, pesca e  serviços portoários; fatores que aumentam a necessidade de prestação de diversos serviços públicos de forma mais rápida e com menor custo.

                       Face ao exposto, apresentamos a seguinte Indicação:

                        INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias para que seja instituída Central de Atendimento ao Cidadão – POUPATEMPO, na Baixada Santista.

                         Sala das Sessões, em

                         Deputado MARCELO BUENO
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